
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
PROÍBE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE EXIGIREM O CADASTRO DE
PESSOAS FÍSICAS – CPF NO ATO DA COMPRA COMO CONDIÇÃO PARA VENDA OU
CONCESSÃO DE DESCONTO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2567/2025 2744/2025 23/04/2025 15:18:17 23/04/2025 15:11:49

Tipo Número

PROJETO DE LEI 627/2025

Principal/Acessório

Principal
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